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ATO TRT5 Nº 0159, DE 15 DE ABRIL DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA
REGIÃO, DESEMBARGADOR DO TRABALHO VALTÉRCIO  RONALDO  DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a iminência de suposta greve a ser deflagrada pelos Policiais
Militares do Estado da Bahia e os transtornos decorrentes do movimento;

CONSIDERANDO, ainda, a possibilidade de eventual comprometimento da ordem
e da segurança pública,

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art.  1º Suspender  o  expediente  forense  e  os  prazos  nos  processos  físicos  e
eletrônicos no âmbito deste Regional no dia 15/04/2014, a partir das 14h.

Parágrafo único.  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, conforme
disposto no art. 184, inciso II, do CPC.

Publique-se.

Salvador, 15 de abril de 2014

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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